
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

CARTA CONVITE Nº 01/2022  

 

 

Após a avaliação dos documentos de habilitação, informamos que foram julgadas 

HABILITADAS as empresas “SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA - CNPJ: 08.806.914/0001-56; ESCALA GESTÃO E EXECUÇÃO DE 

OBRAS LTDA - CNPJ: 16.852.095/0001-01 e ROSELY VAZ FEIJÓ & CIA 

LTDA EPP - CNPJ: 71.707.475/0001-60.”;   

 

Foi julgada INABILITADA a empresa: 

- AGNUS ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 17.511.542/0001-21, por não apresentar 

a documentação prevista no item 4.4.2 do Edital. 

 

A partir desta data inicia-se o prazo previsto no Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

para apresentação de Recursos. 

 

Na hipótese de não haver impugnações ou recursos no prazo fixado, desde já fica 

designada a sessão pública para abertura do envelope n.º 02 (Propostas de Preços), 

a ser realizada em 07 de dezembro de 2022 às 9h30 na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações. 

  

O presente edital está disponível em www.cubatao.sp.leg.br.  

 

 

Cubatão, 01/12/2022. 

 

 

Kleber Alvarenga Campos Almeida 

Presidente da CPL 


